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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E TRABALHO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº. 22 –
Colombo 20 de outubro de 2020.
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Colombo, em
uso de suas competências e atribuições conferidas pela Lei
Municipal 1341/14 de 24 de abril de 2014., em conformidade
com a Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS, em assembleia
ordinária, no dia 20 de outubro de 2020. Resolve:
 
Art 1º – Aprovar a inscrição de nº 029 do Instituto Olhar
Solidário no CMAS.
 
Art 2° – Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
DEBORA BASTOS
Presidente do CMAS
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